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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
DEM

• 1º Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) -
MDB

• 2º Vice Presidente: João Batista (João Batista Pereira de
Souza) - PROS

• 1º Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2º Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3º Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - PRB
• 4º Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lopes) - PSL
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - DC
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PDT
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Silvio Fávero (Silvio Antonio Fávero) - PSL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - DC
• Wilson Santos (Wilson Pereira dos Santos) - PSDB
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membros Parlamentares Suplentes:

• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Júnior) -
MDB

• Toninho de Souza (Antônio Ferreira de Souza) - PSD
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PV
• Saturnino Masson - PSDB
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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 162/2019/CG/ALMT

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Constituição Estadual, art. 24, caput, e pelo Regimento Interno, art. 32, “f”:

CONSIDERANDO o artigo 179 da Lei Complementar Estadual nº 04/1990;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade na investigação da Sindicância Investigativa n.º 201828064.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa
designada pela Portaria nº 118/2019/CG/ALMT, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ALMT, de 26 de agosto de 2019,
nº 574, referente ao Processo nº 201828064, tendo em vista a necessidade de continuidade dos trabalhos da Comissão
Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de novembro de 2019.

Dep. Eduardo Botelho

Presidente

Dep. Max Russi

1º Secretário

PORTARIA Nº 163/2019/CG/ALMT

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Constituição Estadual, art. 24, caput, e pelo Regimento Interno, art. 32, “f”:

CONSIDERANDO o artigo 179 da Lei Complementar Estadual nº 04/1990;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade no Processo Administrativo Disciplinar n.º 201825032.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativa
Disciplinar designada pela Portaria nº 115/2019/CG/ALMT, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ALMT, de 26 de agos-
to de 2019, nº 574, referente ao Processo nº 201825032, tendo em vista a necessidade de continuidade dos trabalhos da
Comissão.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de Novembro de 2019.

Dep. Eduardo Botelho

Presidente

Dep. Max Russi

1º Secretário
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 609/2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 040/2019, de 4/2/2019,

RESOLVE

Retificar, em parte, a Portaria nº 596, de 12/12/2019, publicada no Diário Oficial de 12/12/2019, que concedeu 30 (trinta)
dias de férias, a servidora ELINA OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 40746, nos seguintes termos:

Onde se lê:

“...2017/2018, ...”

Leia-se:

“...2018/2019, ...”

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 18 de dezembro de
2019.

ELIAS PEREIRA DOS SANTOS FILHO

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 785/2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Dispensada, a pedido, a servidora FERNANDA LÚCIA DE OLIVERIA AMORIM, matrícula 26220, do exercício da função
gratificada de Corregedor–Geral da Procuradoria-Geral da ALMT, a partir de 31/10/2019.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 16 de dezembro de 2019.

Deputado EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 786/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Resolução n° 4456/2016 e o Regimento Interno,

RESOLVE:

Dispensar os servidores abaixo relacionados do exercício das funções gratificadas da Procuradoria – Geral da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso, nos termos do art. 36, V da Resolução nº 4.456/2016, conforme consta no Memorando nº
1614/2019/PG/GADM/ALMT, Protocolo nº 201957083, de 31/10/2019, a partir de 31/10/2019:
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MAT. NOME FUNÇÃO

23992 BENEDITO CÉSAR CORREACARVALHO Subprocurador-Geral Adjunto de Gestão de Pessoas

41002 BRUNO WILLAMES CARDOSO LEITE Corregedor Geral Adjunto

41619 FRANCISCO EDMILSON DE BRITO JUNIOR Subprocurador-Geral Adjunto de Apoio Institucional

41626 GABRIEL MACHADO DOS SANTOS COSTA Subprocurador-Geral Administrativo

41741 GUSTAVO ROBERTO CARMINATTI COELHO Subprocurador-Geral de Apoio Institucional

41295 LUIZ EDUARDO DE FIGUEIREDO ROCHA E SILVA Subprocurador-Geral Administrativo

22860 LUIZ VIDAL DA FONSECA JUNIOR Subprocurador-Geral Adjunto Judicial e Extrajudicial

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 16 de dezembro de 2019.

Dep. EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 787/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Resolução n° 4456/2016 e o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para o exercício das funções gratificadas da Procuradoria – Geral da Assem-
bleia Legislativa de Mato Grosso, nos termos do art. 36, V da Resolução nº 4.456/2016, conforme consta no Memorando
nº 1614/2019/PG/GADM/ALMT, Protocolo nº 201957083, de 31/10/2019, a partir de 01/11/2019:

MAT. NOME FUNÇÃO

41002 BRUNO WILLAMES CARDOSO LEITE Corregedor-Geral

41619 FRANCISCO EDMILSON DE BRITO JUNIOR Subprocurador-Geral de Apoio Institucional

41741 GUSTAVO ROBERTO CARMINATTI COELHO Subprocurador-Geral Administrativo

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 16 de dezembro de 2019.

Dep. EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 776, DE 2019.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária
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Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Marcelândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Marcelândia - MT,
denominada “Fazenda São Mateus”, com área total de 297,3856 (duzentos e noventa e sete hectares, trinta e oito ares
e cinquenta e seis centiares), conforme processo específico do INTERMAT sob nº 301662/2014 em nome de Mateus de
Oliveira Silva.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: Fazenda Santo Ângelo - João Batista de Oliveira Silva;

II - a sul: Fazenda Santa Clara - José Roberto Garcia Leal;

III - a leste: Fazenda Macaco Branco - Algacir Fistarol;

IV - a oeste: Fazenda Luciana - Sidnei de Souza Guerreiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 16 de dezembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 777, DE 2019.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terras no Município de Diamantino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Diamantino - MT,
denominada “Estância Talismã”, com área de 64,7538 ha (sessenta e quatro hectares, setenta e cinco ares e trinta e oito
centiares), conforme processo específico do INTERMAT sob nº 38691/2017, em nome do Senhor Cleber da Costa Soares
e de sua esposa a senhora Pollyane Chris Menino de Souza.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com a Fazenda Santa Julia, de propriedade de José Maria Fagundes de Almeida, nos marcos BDR-
M-0052 a EQK-M-0909;

II - a sul: divisa com a Estrada Vicinal, nos marcos BDR-M-0053 a EQK-M-0907;

III - a leste: divisa com a Chácara Morada da Serra, de propriedade de Elia Aparecida Nery Costa, nos marcos EQK-
M-0909 a EQK-M-0913, e com a Estrada Vicinal, nos marcos EQK-M-0912 a EQK-M-0907;

IV - a oeste: divisa com a Fazenda São Lourenço, de propriedade de Espólio de Elcy Rodrigues da Fonseca, nos marcos
BDR-M-0052 a BDR-M-0053.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente
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Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 778, DE 2019.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Marcelândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Marcelândia - MT,
denominada “Fazenda Maria Rosa”, com área de 469,0139 ha (quatrocentos e sessenta e nove hectares, um are e trinta
e nove centiares), conforme processo específico do INTERMAT sob nº 497590/2014, em nome de Paulo Teixeira da Luz.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com a Fazenda Itapoã, de propriedade de Wilson Cesar Valim, nos marcos ADR-M-8110 a ADR-M-8109;
divisa com o Córrego Zamparina, nos marcos ADR-M-8109 a AZV-M-1383; e divisa com a Fazenda Nossa Senhora de
Nazaré, de propriedade de Espólio de João Berchmans e Silva, nos marcos AZV-M-1383 a AZV-M-1384;

II - a sul: divisa com o Sítio Gogó de Sola, de propriedade de Nilson Aparecido Rola, nos marcos E52-M-0446 e
AU3-M-1002; divisa com o Sítio do Meio, de propriedade de Nivaldo Aparecido Moreira, nos marcos AU3-M-1002 a
AU3-M-1003; divisa com o Sítio São Cristóvão II, de propriedade de Edson Emilio Rola, nos marcos AU3-M-1003 a
E52-M-0186; divisa com o Córrego Zamparina, nos marcos E52-M-0186 a ADR-M-3325; divisa com o Sítio São Jorge, de
propriedade de Nivaldo Aparecido Moreira, nos marcos ADR-M-3325 a ADR-M-3324;

III - a leste: divisa com a Fazenda Nossa Senhora de Nazaré, de propriedade de Espólio de João Berchmans e Silva, nos
marcos AZV-M-1384 a ADR-M-3324;

IV - a oeste: divisa com o Sítio São Francisco, de propriedade de Francisco Lima Feitosa, nos marcos ADR-M-8110 a
E52-M-0446.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

ATO Nº 072/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 35, II, “b” e “e”, do Regimento Interno, resolve tornar sem efeito a concessão de Título de
Cidadão Mato-grossense proposta por meio do Projeto de Resolução nº 464/2019, de autoria do Deputado Thiago Silva,
que resultou na Resolução nº 6.584/2019, tendo em vista que o agraciado já recebeu a referida honraria por meio da Re-
solução nº 1.677, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 14 de julho de 2010, de autoria do Deputado
Sebastião Rezende.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente
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ATO Nº 073/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que
lhe conferem os art. 35, § 1º, V, combinado com o art. 355, II, “a”, do Regimento Interno, prorroga o prazo de funcionamen-
to, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, da Comissão Especial para atualização do texto da Constituição Estadual,
constituída nos termos do Ato nº 023/19,publicado no DOEAL/MT de 30 de abril de 2019.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de dezembro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 076/2019/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato n° 076/2019/SCCC/ALMT

Contratada: K.Q.Moura

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de combustíveis, mediante a
implantação de sistema via web, por meio de cartão magnético ou micro processados, com atuação em Cuiabá, Várzea
Grande e municípios do Estado de Mato Grosso, conforme especificações no Termo de Referência nº 0066/2019 – Pre-
gão Presencial nº 015/2019.

Valor: Taxa Máxima de administração (- 4%)

Vigência: 11/12/2019 a 11/12/2020

Assinatura: Mesa Diretora – 11/12/2019

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

ATO Nº 781/2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor abaixo elencado para atuar como Suolente do Contrato nº 041/2019/SCCC/ALMT, datado em
04/07/2019, correspondente no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Substituição à Fiscal
Mara Silvia Portilho Fava Costa - Matrícula nº 16238, conforme Memorando nº 1062/2019-SAP, da Secretaria de Admi-
nistração e Patrimônio/ALMT, Processo nº 201959221.

CONTRATO Nº EMPRESA FISCAL/SUPLENTE

041/2019 União Comunicação Visual Eireli
Fiscal:
Júlio César Rosa Moraes – Matrícula nº 42527
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Suplente:
Adair Rosalino Alves Pereira – Matrícula nº 41353

Art. 2º Caberá ao Fiscal, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais, implicará na instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 11 de dezembro de 2019.

Dep. Eduardo Botelho ___________________________ Presidente

Dep. Max Russi __________________________ 1º Secretário

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AO CONTRATO N° 020/2014/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Termo:

Espécie: Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Execução ao Contrato nº 020/2014/SCCC/ALMT

Contratada: Banco do Brasil S/A

Objeto: Prestação de Serviços

Vigência: 06 (seis) meses

Assinatura: Mesa Diretora - 12/12/2019

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/20119

Processo n° 201718250

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DO EDIFÍCIO SEDE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-
OBRA

Parecer jurídico n° 095/2019

EMPRESA VENCEDORA Valor Total

TAVARES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP
CNPJ: 79.401.188/0001-30

R$ 278.901,99

Cuiabá, 18 de dezembro de 2019.
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Eduardo Botelho – Presidente Max Russi – 1º Secretário
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